PARECER Nº1348, DE 2013
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO SOBRE O PROCESSO RGL Nº 3684, DE 2008

O Tribunal de Contas do Estado enviou a esta Assembleia Legislativa, consoante disposição do artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar nº 709/93, cópia dos documentos e sentença referentes ao TC-6419/026/00, que julgou irregular a despesa efetuada pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU a título de indenização à empresa H. Guedes Engenharia Ltda., e condenou o Senhor Luiz Antonio C. Pacheco, Diretor-Presidente à época do acordo, a recolher o valor correspondente ao pagamento feito, devidamente corrigido.

 Publicado a v. Sentença de fls. 02 a 04, constante do referido processo, que julgou irregular a despesa efetuada à título de indenização à empresa H. Guedes Engenharia Ltda., e condenou o Senhor Luiz Antonio C. Pacheco a recolher o valor correspondente ao pagamento efetuado, foi a documentação autuada e remetida a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento para que apreciasse a matéria nos termos do previsto no artigo 239 do Regimento Interno desta Casa.

Na qualidade de relator designado, constatamos que a empresa H. Guedes Engenharia Ltda., contratada para a execução de obras e serviços de edificação de 140 unidades habitacionais e um centro de apoio ao condomínio no empreendimento Conj. Habitacional São Luiz “A.4”/Paulino – Município de São Paulo, face a ausência de autorização para início das obras e a impossibilidade de permanecer suportando prejuízos, pela indefinição da CDHU, quanto à execução ou não do contrato, ajuizou  uma Ação Ordinária de rescisão contratual cumulada com perdas e danos contra a CDHU, objetivando o ressarcimento por perdas e danos, inclusive lucros cessantes. 

No decorrer do processo judicial, não obstante a determinação de produção de prova pericial, visando a apuração dos prejuízos sofridos pela contratada, a CDHU, antecipadamente, celebrou acordo (fls. 923) para o encerramento do feito, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

Feita a análise do processo, notamos que não constam dos autos documentos que comprovem o prejuízo sofrido pela contratada que justificariam o valor pago a título de indenização. A CDHU alegou, somente, a existência de força maior como causa de impedimento da Emissão de Ordem de Início de Serviço, pois a desocupação do imóvel sobre o qual seria erigido o Conjunto Habitacional dependia de terceiros, no caso a CPTM, e esta não foi capaz de fazê-lo em tempo hábil, causando prejuízos à empresa contratada pelo tempo de espera. Resta claro que não ocorreu força maior no caso em tela, mas falha no planejamento que deflagrou o certame licitatório. 

Cumpre ressaltar que a SDG (Secretaria-Diretoria Geral), e a douta PFE ao se manifestarem nos autos, opinaram pela irregularidade da matéria pelos motivos apontados. 

Após o trânsito em julgado da sentença que julgou irregular a despesa efetuada pela CDHU e condenou o Diretor Presidente da CDHU a recolher o valor despendido, o Senhor Luiz Antonio C. Pacheco propôs ação de rescisão do julgado baseado no princípio do juiz natural, pois, no caso, o julgador competente, por força do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado, não era o E. Conselheiro que determinou o recolhimento do valor correspondente ao pagamento da rescisão contratual.

Consultando o sítio do Tribunal de Contas do Estado, verificamos que a ação de rescisão foi julgada procedente, anulando a r. sentença, devendo a questão ser submetida à E. Primeira Câmara.

Ressaltamos, ainda, que consta do processo o acórdão de fls. 836, também referente ao TC-6419/026/2000, que julgou irregulares a concorrência pública e o contrato celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU e a empresa H. Guedes Engenharia Ltda., objetivando a execução de obras e serviços de edificação de 140 unidades habitacionais e um Centro de Apoio ao Condomínio, no Empreendimento São Luiz “A.4”/Paulino, no Município de São Paulo.

A esse respeito, registramos que apesar da irregularidade o contrato foi encerrado com o acordo efetivado entre as partes no curso da Ação Ordinária de rescisão contratual cumulada com perdas e danos. 

Assim sendo, manifestamos nossa concordância com a decisão do Tribunal de Contas, muito embora não seja possível a esta Casa sustar o contrato irregular para os efeitos do artigo 239, § 1°, item 1, do Regimento Interno Consolidado.

Diante disso, propugnamos pela remessa de ofícios com cópia deste parecer à Procuradoria Geral do Estado e ao Ministério Público, com vistas aos efeitos dos atos praticados com irregularidades. Após, arquivem-se os autos do Processo RGL n° 3684, de 2008.

a) Regina Gonçalves – Relatora
Aprovado como parecer o voto da relatora, mantendo a decisão do TCE, propondo envio de ofício à PGE e ao MP, com vistas aos efeitos dos atos praticados com irregularidades e propondo posterior arquivamentos dos autos.

Sala das Comissões, em 3/9/2013

a) Mauro Bragato – Presidente
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